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AUTORIZA O TÜDER PUBTICO A

REALIZÁR AS CONTRÀTeçÕrs
rnMroxÁnres QUE EsrecrfficÁ E

nÁ ournas PnorrlpÊt{cras-

4; kefeito Municipal de SantaTerezinha doTocantins -TO, faço saberqrreaCânrara

lv{unicipal apl'ovou e eu, no uso r-le minha-c atribuiçÕes legais, conferidas pela Constifrriqão

Fetleral e [ei orgÉrura do lvfuricfpio, sanciono a seguinte lei:

Ârt" 1" - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a tealizat a

ccntrataEão exrepcional e ternporária de servidores para suprir, em caráter ctre

urgência, as necessidaeles ile inferesse público riesta Municipalielade"

Art. 2CI - As contratações temporárias autorizadas no Art. 1' desta lei,

obedecerão a nafureza dos cargos, quantitativos de vâgas, lotação e suâs respectivas

t:emuneÍaçÕes dispostas na 1ei de Estrutura Adrrrinisfrativa do Poder Executivo

Municipai e da íorrna abaixo descritas:

CÀRGO roraçÃo VÀGAS CARGÂHORÁRIÀ REMLTNERÁ.ÇAO

PROFESSOR SEC,I\,{UN. DE

st;ucnÇÃo
M 30 HORÂS SEN{ANAIS R$ 2.1ó4,ó8

ASSESSOR DE EXECUÇ4O

PEDAGOGICÁ

SEC. ]VTUN. DE

soucaÇÃo
01 40 HORASSEMANAIS SAI-ÁRIC

il,rÍwiuc

fo4ERENDEIRA SEC. MUN, DE

EDUCAÇÃO

03 4T} Í{ORÀS SEMANAIS SALARIO
ptÉrirulo

ASSESSOR DE EXECUÇAO SEC. h{UN. DE

rpucaÇÃ<-r
01 40 iloRÀS sEh,{ÂNAtS SALARIO

uíxruo

,\uxrl-rÀI{DE SERV1ÇOS

GERAIS

STC.I\{UN,DT
EDUCAÇÃO

01 4OHORÀsSEMÀNA1S SALÀRIO

ItÍxtH,to
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Á.Ít, 3" - Fica cl Poder Executivo Municipai autorizarlo a prCIürclver os ajustes

qirÊ se íizerem necessários no Orçamento Municipal, r,isando o cumprirnento da

presente lei, respeitaclos os elementos e funçÕes clas iefs vigentes"

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data r{e sua publicação, revogarlas as

disposições em contrário.

Palácio Municipal Prefeito Nilson Gonça1ves Lopes, aos 26 dias clo mês de

iunhri cle 202ii"

JZ.zn-,-c-.- -E-;í-rt
SOUSA SANTOS
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